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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
 

ATA - TRE-MA/PR/DG/SJD/COPAD/SEATA

ATA DA 41ª SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA

REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023

 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas e dois minutos, em
São Luís, Capital do Estado do Maranhão, reuniu-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, em Sessão
Ordinária Administrativa, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Juiz José Luiz Oliveira de Almeida.
Compareceram os Senhores Juízes Eleitorais Lino Osvaldo Serra Sousa Segundo, Angelo Antonio Alencar
dos Santos, Antonio Pontes de Aguiar Filho e a Senhora Juíza Amanda Almeida Waquim. Compareceu
ainda o Juiz substituto Ferdinando Serejo Sousa, convocado. Presente o Procurador Regional Eleitoral, Dr.
José Raimundo Leite Filho. Em seguida, foi aprovada a ata da 40ª Sessão Ordinária, realizada em 18 de
dezembro de 2023, pela manhã. Após, o Senhor Presidente José Luiz Oliveira de Almeida anunciou e
presidiu o julgamento do seguinte processo:
01. PROCESSO DIGITAL Nº 12150-10.2023.6.27.8000 (SISTEMA ELETRÔNICO DE
INFORMAÇÕES – SEI)                                                     
Procedência: São Luís
Assunto: Minuta de resolução alterando a Resolução nº 9.816, de 6 de junho de 2021, que institui
condições especiais de trabalho aos servidores com deficiência, necessidades especiais ou doença grave,
ou aquelas que sejam pais ou responsáveis por dependentes nessas mesmas situações, no âmbito do
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
Relator: Des. José Luiz Oliveira de Almeida
Decisão: Por unanimidade de votos, os membros do tribunal aprovaram a Resolução nº 10.157, que altera
Resolução nº 9.816, de 6 de junho de 2021, que institui condições especiais de trabalho aos servidores
com deficiência, necessidades especiais ou doença grave, ou aquelas que sejam pais ou responsáveis por
dependentes nessas mesmas situações, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, nos termos
do voto do relator.
Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente declarou encerrada a
sessão às quinze horas e quatro minutos. E, para constar, eu, Mário Lobão Carvalho, Secretário, lavrei a
presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai por todos assinada.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, Corregedor Regional
Eleitoral, em 19/12/2023, às 11:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIO LOBÃO CARVALHO, Diretor Geral, em 19/12/2023, às
13:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSE LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA, Presidente, em
19/12/2023, às 13:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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